
S.R. DA ECONOMIA

Despacho n.º 470/2006 de 26 de Abril de 2006

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, que criou o Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional do Açores (SIDER), e do Decreto Regulamentar Regional n.º
6/2001/A, de 6 de Junho, que regulamenta o Subsistema para o Desenvolvimento Local (SIDEL) e na
sequência da homologação da decisão da comissão regional de selecção de 7 de Abril de 2006, determino:

1. Aprovar, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
6/2001/A, de 6 de Junho, a concessão de um incentivo, sob a forma de subsídio não reembolsável, aos
projectos de investimento apresentados no âmbito do SIDEL, cujas condições constam do mapa anexo
ao presente Despacho, do qual faz parte integrante.

2. Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão suportados
pelo Capítulo 40, Divisão 15 – Promoção do investimento e da coesão.

7 de Abril de 2006. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.

SIDER – Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores
SIDEL – Subsistema para o Desenvolvimento Local
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